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INDICAÇÃO
 
Sugere ao Governador do Estado a revisão
do plano de carreira da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar, promovendo
maior justiça, reconhecimento e dignidade
aos servidores militares estaduais.
 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento Interno, e
considerando que:
 
- a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar são Instituições essenciais à garantia
da segurança pública, da ordem e da proteção da vida e do patrimônio dos cidadãos;
 
- o plano de carreira vigente das citadas Instituições encontra-se defasado, gerando
desmotivação, evasão de profissionais experientes e dificuldades de progressão
funcional justa e transparente;
 
- o Estado de Santa Catarina depende diretamente da dedicação e do
comprometimento desses profissionais, que atuam em condições adversas, muitas
vezes colocando em risco a própria vida;
 
- a valorização profissional é medida indispensável para a manutenção da eficiência, da
moral e da disciplina das corporações militares estaduais; e
 
- há necessidade que seja priorizada a revisão do plano de carreira da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros Militar, promovendo maior justiça, reconhecimento e dignidade
aos servidores militares estaduais,
 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado a seguinte Indicação:
 
“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina encaminha proposição do
Deputado Nilso Berlanda, que sugere a Vossa Excelência a revisão do plano de
carreira da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, promovendo maior
justiça, reconhecimento e dignidade aos servidores militares estaduais.
Atenciosamente, Deputado Julio Garcia – Presidente”
 
 
Sala das Sessões, 
 
 
 
                         DeputadoNilso Berlanda
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